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tilógrafos que transitaram para a categoria de terceiro-oficial, ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 22/98, e não possuam as habilitações lite-
rárias exigidas para ingresso na categoria de assistente administrativo,
condicionam o acesso à categoria de assistente administrativo espe-
cialista à aprovação em concurso de habilitação para terceiro-oficial
ou à frequência, por módulos, dos cursos de formação profissional
previstos no mapa anexo ao referido Decreto-Lei n.o 22/98.

6 — Formalização das candidaturas:
6.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao director da Faculdade de Ciências e Tecnologia,
Quinta da Torre, 2829-516 Caparica, entregue pessoalmente na res-
pectiva Secção de Pessoal, ou enviado pelo correio, com aviso de
recepção, expedido até ao termo do prazo fixado no n.o 1, dele devendo
constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, naturalidade, estado civil,
nacionalidade, data de nascimento, situação militar, elemen-
tos do respectivo bilhete de identidade, residência, código
postal e telefone);

b) Vaga a que se candidata;
c) Serviço a que pertence, habilitações que possui, categoria que

detém e natureza do vínculo à função pública.

6.2 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser acom-
panhado da seguinte documentação:

a) Documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de
admissão a concurso, previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Currículo profissional detalhado, actualizado e datado, do

qual devem constar as funções que exerce, bem como aquelas
que foram exercidas, com indicação dos respectivos períodos,
e ainda a indicação de acções de formação frequentadas, caso
tenham tido lugar, devendo as mesmas ser comprovadas atra-
vés de documento;

d) Fotocópia de certificado de habilitações literárias e pro-
fissionais;

e) Declaração ou declarações actualizadas, passada pelo serviço
de origem, da qual conste, de maneira inequívoca, a natureza
do vínculo, a categoria detida, a antiguidade na categoria,
na carreira e na função pública e o conjunto de tarefas ine-
rentes ao posto de trabalho que ocupa;

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam
dever apresentar por serem relevantes para a apreciação do
seu mérito ou de constituírem motivo de preferência legal,
os quais, todavia, só serão tidos em conta pelo júri se devi-
damente autenticados.

6.3 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos gerais desde que os candidatos declarem, no reque-
rimento, sob compromisso de honra, a situação em que se encontram
relativamente a cada uma das condições exigidas.

6.4 — Os candidatos pertencentes à Faculdade de Ciências e Tec-
nologia ficam dispensados da apresentação dos documentos que cons-
tem dos respectivos processos individuais.

6.5 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, no caso de
dúvidas sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

6.6 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
7 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são

a avaliação curricular e a entrevista profissional de selecção:
7.1 — Avaliação curricular — são obrigatoriamente considerados e

ponderados os factores descritos nas alíneas a), b) e c) do n.o 2 do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, visando avaliar
as aptidões profissionais dos candidatos na área para que o concurso
é aberto, com base na análise do respectivo currículo profissional,
sendo essencialmente tomada em conta a experiência demonstrada
na área da pós-graduação.

7.2 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos face ao disposto no artigo 23.o
do mencionado diploma legal.

8 — Classificação final dos candidatos ao concurso:

a) A classificação final dos candidatos obedecerá ao disposto
no artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Em caso de igualdade de classificação, a ordenação dos can-
didatos resultará da aplicação dos critérios estabelecidos nas
alíneas a), b) e c) do n.o 1 do artigo 37.o do mencionado
diploma legal.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação nos métodos de selec-
ção utilizados, bem como o sistema de classificação final, incluindo

a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reunião do
júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre
que solicitadas.

10 — Afixação de listas — a relação dos candidatos e as listas de
classificação final serão afixadas no placard junto à Divisão de Recur-
sos Humanos da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade
Nova de Lisboa.

11 — A tudo o que não estiver previsto no presente aviso são apli-
cáveis as disposições constantes dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, e 427/89, de 7 de Dezembro.

12 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Licenciado António Manuel de Araújo Lopes,
secretário da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

Vogais efectivos:

Licenciada Isabel Maria Dimas Cardoso Sequeira Pinto, téc-
nica superior principal da Faculdade de Ciências e Tec-
nologia da Universidade Nova de Lisboa.

Licenciada Elsa Cristina Peres Reves Godinho, técnica supe-
rior de 2.a classe da Faculdade de Ciências e Tecnologia
da Universidade Nova de Lisboa.

Vogais suplentes:

Licenciada Ana Cristina da Silva Groba, técnica superior
de 1.a classe da Faculdade de Ciências e Tecnologia da
UNL.

Luís Duarte Mendes dos Santos, assistente administrativo
especialista da Faculdade de Ciências e Tecnologia da
UNL.

13 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas
faltas ou impedimentos.

17 de Março de 2005. — O Director, A. M. Nunes dos Santos.

Aviso n.o 3789/2005 (2.a série). — Por meus despachos das
seguintes datas, proferidos por delegação de competências:

Concedida a equiparação a bolseiro, fora do País, aos docentes
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova
de Lisboa abaixo indicados:

De 10 de Março 2005:

Doutora Maria Paula Pires dos Santos Diogo, professora asso-
ciada — no período de 22 a 24 de Abril de 2005.

Doutor Rui Filipe dos Reis Marmont Lobo, professor associado — no
período de 13 a 20 de Maio de 2005.

Doutor Francisco Manuel Freire Cardoso Ferreira, professor auxi-
liar — no período de 13 a 15 de Abril de 2005.

Doutor João Carlos Gomes Moura Pires, professor auxiliar — no
período de 13 a 15 de Março de 2005.

Doutor Luís Manuel Marques da Costa Caires, professor auxiliar — no
período de 3 a 10 de Abril de 2005.

De 16 de Março de 2005:

Doutor Luís Fernando Lopes Monteiro, professor catedrático, no
período de 3 a 10 de Abril de 2005.

Doutor Francisco Manuel Braz Fernandes, professor auxiliar — no
período de 11 a 20 de Abril de 2005.

Doutro José Paulo Barbosa Mota, professor auxiliar, no período de
2 a 9 de Abril de 2005.

Doutora Maria d’Ascensão Carvalho Fernandes de Miranda Reis,
professora auxiliar — nos períodos de 20 a 23 de Março e de 4
a 12 de Junho de 2005.

Doutora Maria do Carmo Henriques Lança, professora auxiliar — nos
períodos de 10 a 17 e de 23 a 30 de Abril de 2005.

Doutor Rui Jorge Cordeiro Silva, professor auxiliar — no período
de 11 a 17 de Abril de 2005.

21 de Março de 2005. — O Director, A. M. Nunes dos Santos.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 7614/2005 (2.a série). — Por despacho
de 18 de Março de 2005 do reitor da Universidade do Porto, foi
autorizada a seguinte afectação de lugares de professores da Faculdade
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de Engenharia desta Universidade, nos termos do artigo 14.o do
Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho:

Departamentos Professores
catedráticos

Professores
associados

Engenharia Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 26
Engenharia de Minas . . . . . . . . . . . . . 3 4
Engenharia Mecânica e Gestão

Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 26
Engenharia Electrotécnica e de Com-

putadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 35
Engenharia Química . . . . . . . . . . . . . . 8 14
Engenharia Metalúrgica e de Mate-

riais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 5
Lugares não atribuídos . . . . . . . . . . . . 3 12

Total . . . . . . . . . . . . . 61 122

21 de Março de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 7615/2005 (2.a série). — Por despacho
de 2 de Dezembro de 2004 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Licenciado Nuno Renato Castro Ramos — contratado por conveniên-
cia urgente de serviço como monitor, além do quadro, do Depar-
tamento de Engenharia Mecânica e Gestão Industrial da Faculdade
de Engenharia desta Universidade, com efeitos a partir de 2 de
Dezembro de 2004. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.
Não são devidos emolumentos.)

22 de Março de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Faculdade de Direito

Aviso n.o 3790/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público que, por despacho
de 23 de Março de 2005 do presidente do conselho directivo da Facul-
dade de Direito da Universidade do Porto, se encontra aberto, pelo
prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de publicação do
presente aviso no Diário da República, concurso externo de ingresso
para preenchimento de uma vaga de técnico profissional de 2.a classe
(biblioteca e documentação) do quadro desta Faculdade.

2 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho;
Decreto-Lei n.o 276/95, de 25 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações

introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro.

3 — Nos termos do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 13/97,
de 17 de Janeiro, foi feita consulta à Direcção-Geral de Administração
Pública, que confirmou a inexistência de pessoal em situação de dis-
ponibilidade ou inactividade.

4 — O candidato com deficiência tem preferência em igualdade
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência
legal.

5 — O concurso caduca como o preenchimento da vaga em
referência.

6 — Conteúdo funcional do lugar a preencher — ao técnico pro-
fissional de biblioteca e documentação incumbe genericamente, uti-
lizando sistemas manuais ou automatizados, realizar tarefas relacio-
nadas com a aquisição, o registo, a catalogação, a cotação e o arma-
zenamento de espécies documentais, a gestão de catálogos e os serviços
de atendimento, de empréstimo e de pesquisa bibliográfica, assim
como a preparação de instrumentos de difusão, aplicando normas
de funcionamento de bibliotecas e serviços de documentação de
acordo com métodos e procedimentos previamente estabelecidos.

7 — O local de trabalho situa-se na Faculdade de Direito da Uni-
versidade do Porto, sendo o respectivo vencimento o fixado para o
escalão e a categoria correspondentes ao anexo do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e as regalias sociais e as condições
de trabalho são as genericamente vigentes para a generalidade dos
trabalhadores da Administração Pública.

8 — Requisitos para admissão ao concurso:
8.1 — Requisitos gerais — podem ser admitidos a este concurso

todos os vinculados ou não à função pública que satisfaçam, cumu-

lativamente, até ao fim do prazo de entrega das candidaturas, os
requisitos previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, que a seguir se mencionam:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvos os casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício de funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

8.2 — Requisitos especiais:

Curso de formação técnico-profissional na área de biblioteca e
documentação de duração não inferior a três anos, para além
de nove anos de escolaridade;

11.o ano de escolaridade e detentores de cursos de formação
nas áreas de biblioteca e documentação e de arquivo minis-
trados por serviços públicos ou pela Associação Portuguesa
de Bibliotecários, Arquivistas e Documentalistas;

11.o ano de escolaridade com formação na área de biblioteca,
arquivo e documentação ministrado pelas escolas profissionais
reconhecidas pelo Ministério da Educação.

9 — Os métodos de selecção a utilizar serão a avaliação curricular,
prova de conhecimentos gerais, prova de conhecimentos específicos
e entrevista profissional.

10 — Na avaliação curricular ponderar-se-ão os seguintes factores:

Habilitação académica de base;
Formação profissional;
Experiência profissional.

11 — As provas de conhecimentos serão efectuadas com base no
programa de provas de conhecimentos gerais publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de 1999, e no programa
de provas de conhecimentos específicos publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 58, de 23 de Março de 2005, da Faculdade de
Direito da Universidade do Porto:

«1 — Conhecimentos gerais:

1) Conhecimentos ao nível das habilitações exigidas para ingresso
na respectiva carreira, fazendo apelo aos conhecimentos
adquiridos no âmbito escolar, designadamente nas áreas de
português e de matemática, e aos resultados da vivência
comum.

2) Direitos e deveres da função pública e deontologia pro-
fissional;

2.1) Regime de férias, faltas e licenças;
2.2) Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-

nistração Pública;
2.3) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-

nistração Pública;
2.4) Deontologia do serviço público.

3) Atribuições e competências próprias do serviço para o qual
é aberto o concurso.

2 — Conhecimentos específicos:

1) Noções gerais de biblioteconomia e documentação.
2) A Biblioteca Universitária — objectivos, funções, utilidade.
3) A cadeia documental:

3.1) Selecção e aquisição;
3.2) Tratamento preliminar (noções de registo, cotação, etc.);
3.3) Tratamento técnico:

3.3.1) Descrição bibliográfica de acordo com a ISBD (International
Standard Bibliographic Description), as RPC (Regras Por-
tuguesas de Catalogação) e as AACR (Anglo-American Cata-
loging Rules);

3.3.2) Noções básicas de indexação e classificação;
3.4) Gestão de catálogos:

3.4.1) Catálogos manuais;
3.4.2) Catálogos informatizados/bases de dados bibliográficos;

3.5) Difusão da informação:
3.5.1) Leitura e empréstimo;
3.5.2) Procedimentos básicos de pesquisa em bases de dados.»

11.1 — As provas de conhecimentos revestirão natureza teórica,
serão escritas e terão a duração, na sua globalidade, de duas horas.




